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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     
 

   PORTARIA     
PORTARIA Nº 126, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 “Exonera a Servidora que menciona, e dá outras 

providências ".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VI, do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o requerimento de renúncia da servidora CAROLINE CRISTIANE DE 
SOUZA SILVA;   

RESOLVE: 
Artigo 1º - Exonerar a pedido da servidora CAROLINE CRISTIANE DE SOUZA SILVA, ocupante do 

cargo Eletivo de Conselheira Tutelar, lotada no Conselho Tutelar, neste munícipio. 
 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, com efeito retroativo ao dia 10 de Março de 2023, revogando-se as 

disposições em contrário.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 16 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

   EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE DESISTENCIA DE PROCESSO SELETIVO    
EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE CANDIDOTA APROVADO EM PROCESSO 

SELETIVO 
N. 006.2023 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, torna público a MANIFESTAÇÃO DE DESISTENCIA DE CANDIDATO APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO 001.2023, homologado através do Decreto n. 022/2023, de 09/03/2023, PARA O 

CARGO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL, para o candidato convocado através do Edital n. 001/2023, 
publicado no DIOJATEÍ em 13/03/2023, do candidato aprovado em 1º Lugar, conforme Anexo Único deste 

Edital. 
O candidato convocado para o cargo manifestou desistência através de assinatura em termo de desistência. 

Jateí/MS, 14 de Março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE CANDIDATA APROVADA EM PROCESSO 

SELETIVO 

N. 006.2023 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

1º FÁBIO ALEXANDRE DIAS REIS 

 
   RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO    

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação 

modalidade Pregão Presencial nº. 002/2023, Processo Administrativo nº. 003/2023, que teve por objeto 
receber proposta para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Manutenção de Gabinete 
Odontológico, nas UBS Jatei, UBS Nova Esperança, ESF Gleba Nova Esperança e CAMM Clinica de 

Atendimento Municipal Multidisciplinar, do Município de Jatei/MS, obedecendo as condições do Edital e do 
Termo de Referência onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço global, ficando 

ADJUDICADO em favor da empresa: JAIR MARANGONI JUNIOR, CNPJ sob o n°. 14.689.496/0001-67, no 
valor de R$ 31.850,00 (trinta e um mil oitocentos e cinquenta reais). 

Jateí/MS, 15 de março de 2023. 

Diego Araújo Lima 
Pregoeiro Oficial 

   RESULTADO DO SORTEIO     
RESULTADO DO SORTEIO PARA A COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

A Prefeitura de Jateí/MS, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Federal nº 12.232/2010, 

torna público o resultado do sorteio dos profissionais cadastrados para compor a Subcomissão Técnica, a 
qual fará  à análise e o julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito da Concorrência 

Pública que terá por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade 
por intermédio de Agência de Propaganda e Publicidade.  
O sorteio foi realizado no dia 13 de março de 2023, às 08h00, na sala de licitações, desta Prefeitura, 

localizada na Avenida Bernadete Santos Leite, s/n (Centro Cultural), Centro, neta cidade de Jateí/MS, sendo 
os seguintes profissionais sorteados: 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 02 DE 19 

 

 

 



 

 

1) ADAILDO DA SILVA CABRAL, inscrito no CPF/MF sob nº 390.956.301-53, sem vínculo com a 
Prefeitura; 

2) REINALDO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº 794.531.151-00, sem vínculo com a Prefeitura; 
3) HENRIQUE DE MATOS MORAES CARNEIRO, inscrito no CPF/MF sob nº 002.565.301-65; sem 

vínculo com a Prefeitura.  

Jateí/MS, 15 de março de 2023 
Heloiza Maria Ribeiro Fabro 

Presidente da CPL 
 

   TERMO DE ENCERRAMENTO    

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) 

nº.03.783.859/001-02, com sede administrativa na Av Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jatei/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara 

ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 15 de março de 2023, a Ata de Registro de Preço nº. 005/2021, celebrado entre 
o Município de Jateí/MS e a empresa CONCEITOS – PNEUS E SERVIÇOS EIRELLI, inscrita no CNPJ sob 
o N°17.050.375/0001-69, com vigência de 01/10/2021 a 01/10/2022, cujo objeto é (Registro de preço 

para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de sistema, 
câmeras, monitoramento e segurança eletrônica, com fornecimentos de matérias e equipamentos diversos 

para sistema de vídeo monitoramento em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Jatei/MS). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 
O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 
vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro 

de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 

CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 
8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da 

vigência do Contrato Administrativo. 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 

Jateí/MS, 15 de março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2021 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) 
nº.03.783.859/001-02, com sede administrativa na Av Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jatei/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara 
ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 15 de março de 2023, o Contrato Administrativo nº. 141/2021, celebrado entre 
o Município de Jateí/MS e a empresa GALETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 23.190.666/0001-55, 

com vigência de 10/11/2021 a 31/03/2022, cujo objeto é (Contratação de empresa para prestação de 
serviços de hotelaria, para atender a demanda de eventos realizados no município de Jatei/MS). 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta Cláusula, fica 
o saldo remanescente de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais), igualmente rescindido, 
conforme planilha anexa.   

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 
O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 
vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro 

de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 
CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 
8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
Jateí/MS, 15 de março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
GALETO LTDA 

Camila Ferrari Bezarra dos Santos  
Contratada 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 004/2021 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) 

nº.03.783.859/001-02, com sede administrativa na Av Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jatei/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara 
ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 15 de março de 2023, a Ata de Registro de Preço nº. 004/2021, celebrado entre 
o Município de Jateí/MS e a empresa GEREMIAS VIEIRA VASCONCELOS, inscrita no CNPJ sob o 

N°37.214.343/0001-69 ,com vigência de 21/09/2021 a 21/09/2022, cujo objeto é (Registro de preço 
para eventual e futura aquisição de material gráfico para atender as necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Jatei/MS). 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta Cláusula, fica 
o saldo remanescente de R$ 49.919,16 (quarenta e nove mil novecentos e dezenove reais e dezesseis 

centavos), igualmente rescindido, conforme planilha anexa.   
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 
O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 
vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro 
de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 

CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 
8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da 

vigência do Contrato Administrativo. 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 

Jateí/MS, 15 de março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

GEREMIAS VIEIRA VASCONCELOS-ME 
Geremias Viera Vasconcelos 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 008/2021 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) 

nº.03.783.859/001-02, com sede administrativa na Av Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jatei/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara 
ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 15 de março de 2023, a Ata de Registro de Preço nº. 008/2021, celebrado entre 
o Município de Jateí/MS e a empresa COMERCIAL MALLONE EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o N° 

00.589.733/0001-03, com vigência de 01/12/2021 a 01/12/2022, cujo objeto é (Registro de Preços para 
eventual e futura aquisição de material de consumo de manutenção predial e EPIs, atendendo as demandas 
das secretarias da Prefeitura Municipal de Jatei/MS). 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta Cláusula, fica 
o saldo remanescente de R$ 12.374,00 (doze mil trezentos e setenta e quatro reais), igualmente rescindido, 

conforme planilha anexa.   
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 
O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 
vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro 

de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 
CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 
8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
Jateí/MS, 15 de março de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

COMERCIAL MALLONE EIRELLI 
Marlon Barbosa 

Contratada 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) 

nº.03.783.859/001-02, com sede administrativa na Av Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jatei/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara 
ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 15 de março de 2023, a Ata de Registro de Preço nº. 005/2021, celebrado entre 
o Município de Jateí/MS e a empresa MULRIQUALITY PRODUTOS PESSOAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o N°27.996.015/0001-08, com vigência de 01/10/2021 a 01/10/2022, cujo objeto é (Registro de preço 
para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de sistema, 

câmeras, monitoramento e segurança eletrônica, com fornecimentos de matérias e equipamentos diversos 
para sistema de vídeo monitoramento em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Jatei/MS). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 

O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 

vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro 
de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 

CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 

8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 

Jateí/MS, 15 de março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   EDITAL DE DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO DO CMDCA   

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 003.2023 
PROCESSO SELETIVO DO CMDCA N. 001.2019 

ANA PAULA DA SILVA PEREIRA, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas 
pela Lei 8.069/1990 - ECA, e de acordo com o art. 49. § 1° e § 2° da Lei Municipal n. 646, de 07 de julho 

de 2015, CONVOCA os Conselheiros Tutelares Titulares, eleitos na eleição do ano de 2019, para o quadriênio 
2020/2024, conforme Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 05 (CINCO) dias da data da publicação 

deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo do 
CMDCA, conforme o Edital 012.2019 - Resultado Final de 07/10/2019 e publicado no DIOJATEÍ em 
07/10/2019. 
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Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 
sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a. Laudo Médico Pré-Admissional, ou A.S.O (quando exigido); 

b. Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d. Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se Inscrito); 

e. Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação Eleitoral; 

f. Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g. Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

h. Fotocópia Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

i. Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

j. Fotocópia do Certificado de Reservista (se for do sexo masculino); 

k. Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

l. Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

m. Fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento; 

n. Fotocópia do RG E CPF do Cônjuge; 

o. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes; 

p. Declaração de Bens; 

q. Declaração de não Acumulo de Cargos; 

r. Declaração de não ter sofrido penalidade no Serviço Público; 

s. Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado; 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, 
que depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 16 de Março de 2023. 
ANA PAULA DA SILVA PEREIRA 

Presidente CMDCA/Jateí-MS 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 003.2023 

PROCESSO SELETIVO DO CMDCA N. 001.2019 

CONSELHEIRO TUTELAR 

CLAS Nome do Candidato 

2º LETICIA CRISTINA DUMONT MAPELI DE SOUZA 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 015.2023 

PROCESSO SELETIVO 002.2021 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 01 

(um) dia da data da publicação deste Edital, para tomar posse nos respectivos cargos, tendo em vista a 
aprovação em Processo Seletivo Homologado através do Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021, e publicado 
no DIOJATEÍ em 05/03/2021, prorrogado através do Decreto n. 063/2022 de 08/12/2022, e publicado no 

DIOJATEI em 08/12/2022. 
Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a. Laudo médico Pré-Admissional; 

b. Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d. Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já Inscrito); 

e. Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f. Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando Exigido); 

g. Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

h. Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i. Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j. Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 

k. Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l. Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m. Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 
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n. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir); 

o. Declaração de Bens; 

p. Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q. Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de 

qualquer esfera da administração pública; 

r. Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, 
que depois de conferidos, serão devolvidos. 

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não 
requererem no mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e 
nomeações tornadas sem efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 16 de Março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 015.2023 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

24º CRISTIANE SOUZA DE OLIVEIRA 

 
   AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  AUTORIZO a dispensa de licitação para Contratação de Empresa Especializada para confecção 

de Quadros Ornamentados para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Jatei/MS, de acordo com suas 

Dotações Orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo de referência, bem como ratifico a 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes no Processo de Dispensa de Licitação 020/2023, junto a 
empresa WILLIAN ALESSANDRO BRAGA SILVA – CNPJ: 43.976.053/0001-55, com sede na Rua Vilso Gabiatti, 

2735, Bairro: Canaã III, CEP: 79.840-611, na cidade de Dourados – MS, no valor total de R$ 35.699,90 (trinta 

e cinco mil seiscentos e noventa e nove reais  e noventa centavos); com fundamento no inciso 

VIII, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, ambos da Lei nº 14.133/2021 e dos demais documentos e justificativas 
constantes nos autos. 
  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, determino 
a publicação do extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial 
deste município. 

Jateí/MS, 15 de março de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

 
 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 08 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 
 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 09 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 
 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 10 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 
 
 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 11 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 12 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 13 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 
 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 14 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 
 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 15 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 
 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 16 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 17 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 
 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 18 DE 19 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1462 JATEÍ-MS, QUINTA FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2023 PÁGINA 19 DE 19 

 

 

 

 


		2023-03-16T09:32:07-0400
	SILVIO APARECIDO DOS SANTOS:08429813810




